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CONVITE Nº 012/2020 MENOR PREÇO 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO, SEGUNDO A LEI 8666/93, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS DE REFORMA DA 

ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR TIRADENTES - APMT TO, NA ARNO 73 (QUADRA 607 

NORTE) ALAMEDA 28, APM 12, CEP 77.001-416, QUE CORRESPONDE AO MUNICÍPIO DE 

PALMAS - TO, NO ESTADO DO TOCANTINS. 

 
 

PREENCHER DE FORMA LEGÍVEL 
 

RETIRADA DE EDITAL – CONVITE Nº _______/2020 

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  

CNPJ  

 
 
 

 
CONTATOS 

NOME  

FUNÇÃO  

TELEFONE  FAX  

E-MAIL  

NOME  

FUNÇÃO  

TELEFONE  FAX  

E-MAIL  

LOCAL/DATA   
 

ASSINATURA 

  

1. As licitantes que retirarem o edital, no site da Secretaria de Infraestrutura, Cidades e Habitação, 
www.seinf.to.gov.br, deverão preencher a presente Retirada de Edital e encaminhar para o e-mail: 
cpl@seinf.to.gov.br com cópia para cpl.seinfto@gmail.com. 

2. A não devolução deste formulário poderá trazer eventuais problemas na comunicação da 
Comissão Permanente de Licitações com a licitante, durante todas as fases do processo licitatório. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
CONVITE Nº 012/2020  
PROCESSO Nº 2020/09030/0115 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO, SEGUNDO A LEI 8666/93, DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS DE REFORMA DA ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR 
TIRADENTES - APMT TO, NA ARNO 73 (QUADRA 607 NORTE) ALAMEDA 28, APM 12, CEP 77.001-416, 
QUE CORRESPONDE AO MUNICÍPIO DE PALMAS - TO, NO ESTADO DO TOCANTINS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DEZEMBRO/2020  
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QUADRO DE INFORMAÇÕES  

 

MODALIDADE/Nº: CONVITE Nº 012/2020 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

PROCESSO 2020/09030/000115 

ÓRGÃO REQUISITANTE: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTNS - PMTO 

DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 15.12.2020 ÀS 08h30min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO, SEGUNDO A LEI 8666/93, DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS CIVIS DE REFORMA DA ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR 
TIRADENTES - APMT TO, NA ARNO 73 (QUADRA 607 NORTE) 
ALAMEDA 28, APM 12, CEP 77.001-416, QUE CORRESPONDE AO 
MUNICÍPIO DE PALMAS - TO, NO ESTADO DO TOCANTINS. 
 

FONTE DE RECURSOS: 0100 (TESOURO-ORDINÁRIOS) 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.122.1160.2029 

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.51 

VALOR ESTIMADO: R$ 199.768,59 (Cento e noventa e nove mil setecentos e sessenta e 
oito reais e cinquenta e nove centavos). 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: 
 

 PARTICIPAÇÃO ABERTA:  

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA: 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
da SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO, sito na 
Rodovia TO-010, Km 01, Lote 11, Setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa, 
CEP: 77.001-970 – Palmas/TO. 

  E-MAIL: cpl@seinf.to.gov.br / cpl.seinfto@gmail.com  

TELEFONES: (63) 3218-7194 / 1635 / 1637 
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A – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 
1 – PREÂMBULO 

 
1.1 - A POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS, doravante denominada PMTO, por intermédio da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Secretaria de Infraestrutura, Cidades e Habitação, com sede 

na Rodovia TO-010, Km 01, Lote 11, Setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa, em Palmas, Capital do Estado do 
Tocantins, nomeada pela PORTARIA/SEINF/GASEC Nº 102, de 15 de maio de 2020, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação sob a modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO, sob o 
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL nos termos e condições a seguir fixados neste Edital e em seus 

anexos. 
 
1.2 – A presente licitação reger-se-á pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Complementar n º 123, de 
14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sob o 
regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, conforme termos e anexos deste Convite. 

 
1.3 – Sempre que as palavras indicadas abaixo ou nos prenomes usados em seu lugar, aparecerem neste 
documento de licitação, ou em qualquer de seus anexos, terão elas o significado a seguir determinado: 
 
a) CONTRATANTE – POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS - PMTO; 
b) LICITANTE – Empresa que apresenta proposta para execução dos serviços ora licitados; 
c) CONTRATADA – Empresa vencedora desta licitação em favor da qual será adjudicado o objeto licitado; 
d) COLIC – Comissão de Licitação; 
e) FISCALIZAÇÃO – SEINF 

f) EPP – Empresa de Pequeno Porte; 
g) ME – Microempresa.  
 
 
2 – OBJETO 

 
2.1 – A presente licitação tem como objeto a contratação, segundo a lei 8666/93, de empresa especializada 
em construção civil, para a execução de obras civis de reforma da Academia de Polícia Militar Tiradentes 
– APMT-TO, na Arno 73 (Quadra 607 Norte) Alameda 28, APM 12, CEP: 77.001-416, que corresponde ao 
município de Palmas - TO, no Estado do Tocantins, em conformidade com o Projeto Básico e seus anexos. 

 
 
3 – LOCAL, DATA E HORÁRIO 

 
3.1 - A Licitação realizar-se-á no local, data e hora abaixo relacionados: 

 

Às 8h30min, do dia 15, mês dezembro, ano 2020, na sala de Reunião da Comissão de Licitação da 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO, localizado no endereço, na Rodovia TO-010, 
Km 01, Lote 11, Setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa, em Palmas – TO.  A sessão pública terá início com o 
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a 
realização de consulta “on line” ao SICAF. 
 

3.2 Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, que impeça a realização desta sessão pública, fica a 
mesma adiada para outra data a ser marcada pela Comissão de Licitação e comunicada a todas as empresas 
que adquiriram o Edital. 

3.3. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante 

e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  
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ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 

CONVITE Nº 012/2020 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 

CONVITE Nº 012/2020 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

3.4. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes legais 
para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio 
ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, 
constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão 
de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além 
das declarações complementares, até o momento marcado para abertura da sessão pública. 
 
4 – VALOR ESTIMADO  

 
4.1. – O valor estimado é de R$ 199.768,59 (Cento e noventa e nove mil setecentos e sessenta e oito reais e 
cinquenta e nove centavos). 
 
 

B – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
5 – PARTICIPAÇÃO 

                        
5.1 – Poderão participar desta licitação empresas do ramo pertinente e compatível com o objeto e que 
satisfaçam plenamente todas as condições do presente Convite e seus anexos. A participação na licitação 
implica a integral e incondicional anuência a todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus 
anexos, bem como, as observâncias dos regulamentos administrativos e das normas técnicas e específicas 
aplicáveis ao caso, ressalvado o disposto no § 3º, do art. 41, da Lei n.º 8.666/93. 
 
5.2 – A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua proposta de 
preços. A contratante em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os 
procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 
 
5.3 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação objeto deste: 
 
a) Empresa ou firma cujo(s) diretor(es), responsável(is) técnico(s) ou sócio(s), figure(m) como funcionário, 
empregado ou ocupante de cargo comissionado do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
conforme inciso III do art. 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
b) Grupos de sociedades e consórcios; 
 
c) Empresa que detenha contrato junto a qualquer órgão da Administração Direta, Indireta, Autárquica ou 
Fundacional do Estado do Tocantins e que no momento desta licitação esteja inadimplente com os 
compromissos anteriores assumidos. 
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6 – DAS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
6.1 – As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que desejarem usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão apresentar, 
obrigatoriamente, DECLARAÇÃO assinada por representante legal manifestando essa condição, conforme 
modelo constante do ANEXO, acompanhada de Certidão da Junta Comercial, ou Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, devidamente arquivado na Junta Comercial, demonstrando que a licitante se enquadra no regime de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. A não apresentação dessa declaração implicará no decaimento 
do direito de reclamar, posteriormente, esse tratamento diferenciado e favorecido para o certame. 
 
6.2 – Esta Declaração deverá fazer parte da documentação de habilitação (envelope n° 1), pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
6.3 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme previsto no 
art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
6.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da sua regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa; 
 
6.5 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar todos os documentos de habilitação, 
mesmo que os relativos à regularidade fiscal apresentem alguma restrição. 
 
6.6 – As licitantes enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, que não apresentarem declaração, poderão participar normalmente do certame, porém em 
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
 
6.7 – Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, as licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no 
parágrafo § 4º, art. 3º da Lei Complementar no 123/06. 
 

 
C – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS 

 
7 – APRESENTAÇÃO 

 
7.1 – A Carta de Credenciamento (fora do envelope), os Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços 
deverão ser apresentados em 02 (dois) envelopes distintos, fechados e endereçados à Comissão de Licitação de 
Obras Públicas e de Serviços, contendo as seguintes indicações: 
 
a) CNPJ da licitante; 
b) Identificação do envelope; 
c) Número do Convite; 
d) Objeto da licitação; 
e) Nome e endereço da licitante. 
 
7.2 – Os documentos de habilitação e as propostas de preços devem apresentar-se perfeitamente legíveis, 
numerados, acompanhados de folha índice indicando o número da página onde o documento achar-se inserido, 
em envelopes lacrados identificados com os números 01 e 02. 
 
8 – CARTA DE CREDENCIAMENTO (Fora do envelope) 

 
8.1 – Quando o representante da licitante não for um dos sócios legalmente habilitados, o mesmo deverá 
apresentar Carta de Credenciamento assinada por representante legal da licitante, comprovando a delegação de 
poderes junto à Comissão de Licitação para acompanhamento de todas as etapas da presente licitação. 
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8.2 – Caso o representante seja titular da licitante, apresentar documentos que comprovem seu poder para 
representá-la. 
 
8.2.1– Cada licitante apresentar-se-á com apenas um representante legal, devidamente munido de credencial, 
conforme modelo contido no ANEXO, ou procuração com poderes específicos. 
 
8.2.2 – É vedado o credenciamento de um único representante para mais de uma licitante. 
 
8.2.3 – Uma vez encerrada a fase de credenciamento, não será aceita, em hipótese alguma, a participação de 
licitante retardatária, exceto como ouvinte. 
 
8.2.4 – As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das licitantes somente 
poderão participar da sessão como ouvintes. 
 
8.3 – A licitante que entregar sua documentação no dia, horário e local designados no Convite, sem 
representante devidamente credenciado, terá sua proposta analisada pela Comissão de Licitação, dando-se 
andamento ao procedimento licitatório, de acordo com o que determina a Lei nº 8.666/93. 
 
 
9 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (Envelope n.º 01) 

 
9.1 – Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da administração, ou ainda com publicação em órgão da 
imprensa oficial, quando for o caso. Devendo apresentar os seguintes documentos: 
 
9.2. Habilitação Jurídica:  

 
9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
 
9.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 
9.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
 
9.3. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  
 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
 
9.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede 
do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
 
9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

 
9.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
 
9.4.1.1- No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.4.2 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, 
quando não estiver expresso o prazo de validade. 
 
9.4.2.1 - No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação.  
 
9.4.3 - Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas:  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
 
 

 

 
 
9.5. Apresentar as seguintes declarações conforme modelos do Anexo III deste Edital:  

a) Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do 
Inciso I e/ou II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, conforme modelo anexo; 

b) Declaração de atendimento ao disposto no artigo 9º, inciso III da Lei 8.666/93, conforme modelo anexo; 

c) Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme 
modelo anexo; 

d) Declaração de que conhece, tem ciência e atende aos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que atente contra 
o patrimônio público nacional, contra os princípios da administração pública ou viole as disposições das 
regras anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, assim como 
por qualquer sócio que venha a agir em seu nome, conforme modelo anexo; 

e) Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos a Habilitação, conforme modelo anexo; 
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9.6. - As empresas cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou no 
Registro Cadastral Estadual– CRC/TO através do cadastro online pelo https://portaldecompras.to.gov.br/ 
www.siga.to.gov.br/efornecedor ou entidade pública Federal, Estadual ou Municipal, que apresentarem 
certificado e/ou cadastro com prazo de validade em vigor e compatível com o objeto deste certame, ficam 
dispensados de apresentar os documentos exigidos nos itens 9.2. (e todos seus subitens) e 9.3.1. deste 
Edital, caso no referido certificado e/ou cadastro conste regularidade de algum outro documento acima 
mencionado fica o mesmo dispensado. 

 
9.7.  Qualificação Técnica e Acervo Técnico: 

 
9.7.1.  Para demonstrar a sua qualificação técnica, a licitante deverá apresentar os documentos autenticados 
descritos do Projeto Básico/ Termo de referência. 

9.7.2. Antes de apresentarem suas propostas, as licitantes poderão analisar e vistoriar o local da obra, 
executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não 
incorrerem em erro OU emitir declaração do responsável técnico de pleno conhecimento do objeto. 
 
 
9.8. Informações Complementares:  
 

Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.8.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.8.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
9.8.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 
 
9.8.5. No momento da habilitação a Comissão de Licitação consultará o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Condenados por ato de Improbidade Administrativa - 
CNCIA. 

9.8.5.1. Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item acima, com o 
registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir 
no certame. 

 
9.8.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para 
a fase de classificação. 
 
9.8.7. Em nenhuma hipótese será admitida a entrega posterior de qualquer dos documentos exigidos. 
 
10 – PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope n.º 02) 

  
10.1 – A proposta de preços deverá conter: 
 
a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com a Instrução Normativa nº 02, de 16 de 
setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 178, de 17 de setembro de 2009, seção 1, pág. 
80, conforme modelo do ANEXO; 

 
b) Apresentação da proposta em linguagem clara e sem rasuras ou entrelinhas, indicando o valor total expresso 
em Real e em algarismo arábico e por extenso constando apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula, de 
acordo com o modelo do ANEXO, impressa em papel A4 com a assinatura do responsável pela empresa. 
 
10.2 – Dados bancários, de acordo com o modelo do ANEXO. 
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10.3 – Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação da 
mesma. 
 
10.4 – Data e assinatura do representante da licitante. 
 
10.5 – O preço proposto deverá referir-se ao mês de apresentação da proposta de preços (não havendo esta ou 
sendo diversa, será considerada a data da apresentação). 
 
10.6 – Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo ou 
manifestamente inexequível, de acordo com o dispositivo no § 1º, alíneas “a” e “b” do art. 48 da Lei nº 8.666/93. 
 
10.7 – Havendo discrepância entre o valor constante na Carta de apresentação da proposta de preços e na 
planilha orçamentária, prevalecerá o valor da planilha orçamentária. 
 
 

D – ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
11 – ABERTURA E JULGAMENTO 

 
11.1 – Na sessão de entrega das propostas relativas ao objeto deste Convite, a Comissão de Licitação receberá 
os 02 (dois) envelopes de cada licitante contendo, separadamente, o Credenciamento (fora do envelope), a 
Documentação de Habilitação e as Propostas de Preços. 
 
11.2 – A Comissão de Licitação analisará, de imediato ou oportunamente, a documentação para verificar a 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica da licitante; 

 
11.2.1 – Não havendo possibilidade de apreciação imediata dos documentos de habilitação, a Comissão de 
Licitação analisará privativamente e divulgará o resultado aos licitantes através de fax/e-mail e mediante 
publicação na imprensa oficial;  
 
11.2.2 – Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas de preços, 
devidamente fechados e indevassados, serão rubricados pelos licitantes presentes e pelos membros da 
Comissão de Licitação, ficando sob guarda desta, para abertura em outra sessão a ser divulgada; 
 
11.2.3 – É facultado à Comissão de Licitação solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
SEINF, para orientar sua decisão. 
 
11.3 – As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação no 
presente certame, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Convite, ou com irregularidades, 
serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 
 
11.4 – As licitantes que comprovarem a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, serão 
consideradas habilitadas mesmo que apresentem alguma restrição nos documentos da regularidade fiscal, 
podendo os mesmos ser regularizados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período. 

 
11.5 – Depois de verificados os documentos de habilitação e divulgado o resultado da mesma, serão abertos os 
envelopes contendo as propostas de preços, caso não haja solicitação de prazo para interposição de recursos.  
 
11.6 – Após a abertura das propostas de preços, as mesmas serão vistadas pelos membros da Comissão de 
Licitação e representantes das empresas presentes.  

 
11.7 – Havendo a participação de licitante(s) que detenha(m) a condição de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devidamente habilitada(s), 
serão adotados os seguintes procedimentos: 
 
11.7.1 – Nas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a proposta melhor classificada, considerar-se-á havido 
empate, conforme preceitua o § 1º, do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
11.7.2 – Para efeito do disposto no item precedente, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo estipulado em Ata pelo 
Presidente da Comissão, apresentar nova proposta de preços inferior àquela de menor preço, sob pena de 
decadência do direito à contratação; 
 
b) Não sendo apresentada nova proposta pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma prevista 
na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, observada ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 
 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 
se encontrem no intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
11.8 – Nos termos do § 2º, art. 45 da Lei 8.666/93, no caso de empate entre as propostas de preços de duas ou 
mais concorrentes não enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e após obedecido o 
disposto no § 2º do art. 3º da mesma lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, 
para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo. 
 
11.9 – As propostas de preços serão encaminhadas à Superintendência de Administração e Finanças - SEINF, 
para verificar se as mesmas estão substancialmente adequadas aos termos do Convite, sendo desclassificadas 
as que estiverem em desacordo, observados os artigos 44 e 48 da Lei nº 8.666/93. 

 
11.10 – Desde que não constituam desvios materiais ou restrições, os erros aritméticos e de indicações básicas 
detectadas, poderão ser corrigidos e ajustados para efeito de regularização, comparação e avaliação dos custos 
sem alteração, para mais, do valor total da proposta. 
 
11.11 – Os concorrentes que não concordarem ou não atenderem no prazo avençado pela Comissão de 
Licitação para a correção referida no item anterior, terão suas propostas desclassificadas. 
 
11.12 – Após as conferências a Comissão de Licitação divulgará o resultado através da Imprensa Oficial. 
 
11.13 – Não havendo interposição de recursos no prazo de 02 (dois) dias úteis quanto ao resultado de 

julgamento das propostas de preços, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “b”, c/c § 6º da Lei nº 8.666/93, será 
homologado e adjudicado o objeto ao licitante vencedor do certame. 
 
11.14 – Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração contratante poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de 

nova documentação ou de outras propostas, conforme o disposto no § 3º do art. 48 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.14.1 – Serão exigidos na reapresentação os documentos em desacordo com o Convite e aqueles vincendos 
até a data da nova apresentação. 
 
11.15 – Nas sessões de licitação, além dos membros da Comissão de Licitação, somente os representantes 
credenciados terão direito de usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, assinar a Ata, desistir ou 
requerer prazo para interposição de recursos. 
 
11.16 – A presente licitação poderá ser, por ilegalidade ou fato superveniente e por razões de interesse público 
devidamente comprovados, anulada ou revogada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do 
art. 49 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
12 – CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

12.1 – Será considerada vencedora desta licitação a proposta que apresentar o menor preço por Preço Unitário , 
desde que compatível com o praticado no mercado, e que atenda as especificações técnicas constantes na 
Estimativa de Custos e no Projeto Básico. 

12.2 – No caso de empate entre as propostas de preços de duas ou mais concorrentes, a presente licitação será 
decidida por sorteio na sessão de abertura das propostas, para o qual todas as licitantes deverão estar 
presentes. 

12.3 – Caso haja desclassificação de todas as propostas de preços apresentadas, a Comissão de Licitação 
poderá convocar todas as licitantes para, no prazo de 03 (três) dias úteis, apresentarem novas propostas, 

verificadas as causas que deram motivos à desclassificação, conforme o disposto no § 3º do art. 48 da Lei n.º 
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8.666/93. 

12.4 – A Comissão de Licitação poderá promover e realizar tantas sessões quantas forem necessárias para a 
conclusão deste procedimento licitatório. 

12.5 – Após a abertura dos documentos de habilitação e das propostas de preços, não serão fornecidas a 
quaisquer pessoas não oficialmente relacionadas ao procedimento licitatório, informações referentes à análise, 
esclarecimentos, avaliação e comparação das propostas, bem como as recomendações sobre a adjudicação do 
objeto licitado, antes do resultado oficial, obedecidas as fases distintas da licitação. 

12.6 – Será lavrada a ata circunstanciada da sessão e assinada pelos membros da Comissão de Licitação e 
licitantes presentes que desejarem fazê-lo. 

12.7 – Qualquer tentativa das licitantes em influenciar a Comissão de Licitação ou a Superintendência de 
Licitação de Obras e Serviços Públicos, quanto ao processo em exame, no que se refere ao julgamento das 
propostas e na tomada de decisões para a adjudicação dos produtos, pode resultar na desclassificação de sua 
proposta de preços. 

12.8 – Serão desclassificadas as propostas de preços que: 

12.8.1 – Apresentem qualquer oferta de vantagem não prevista no Convite, ou preços baseados nas propostas 
das demais licitantes; 

12.8.2 – Não atendam às exigências deste Convite e seus anexos; 

12.8.3 – Contenham emendas, borrões, ressalvas, rasuras ou entrelinhas na proposta apresentada. 

13– PRAZOS RECURSAIS 

 
13.1 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabe recurso no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 

 
a) Habilitação ou inabilitação da licitante; 
b) Julgamento das propostas. 

 
F – PAGAMENTO, PENALIDADES, ADJUDICAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
14.– PAGAMENTO 

 
14.1 – Conforme projeto básico. 

15 – PENALIDADES 

 
15.1 - Serão aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da lei 8.666/93 garantido o contraditório e a 
ampla defesa. 

 
15.2 - O prazo para apresentação de defesa prévia das penalidades aplicadas será de 03 (três) dias úteis 
contados da data de recebimento da notificação. 

 
15.3 - Nenhum pagamento será feito à licitante multada sem que esta tenha liquidado a multa ou faça o depósito 
do valor correspondente. 

15.3. E as Sanções por inadimplemento contratual estão previstas no Projeto Básico. 

 
16 – ADJUDICAÇÃO 

 
16.1. Inexistindo manifestação recursal, a Comissão Permanente de Licitação declarará licitante vencedor, com a 
posterior homologação e adjudicação do resultado pela autoridade competente do Órgão requisitante.  

16.2. Havendo interposição de recurso e não ocorrendo a reconsideração da comissão permanente de licitação 
da sua decisão recorrida, este, encaminhará os autos à autoridade competente para conhecimento e decisão 
final e, consequentemente, a homologação e adjudicação do procedimento licitatório ao licitante vencedor. 
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17 – DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

17.1 – Uma vez apresentada a proposta de preços para participação na licitação, a licitante declarará 
implicitamente a aceitação plena das condições e termos do presente Convite. 

17.2 – O Órgão requisitante fica responsável pelo teor das informações sobre as especificações técnicas, sendo 
esta Comissão de Licitação responsável apenas pelo controle e repasse de tais informações. 

17.3 – O Órgão requisitante, poderá revogar a presente licitação, no interesse da Administração ou anular por 
ilegalidade, sem que caiba as licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização.  

17.4 – Se necessário, a Presidente da Comissão de Licitação adiará a data de abertura da apresentação das 
propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através e-mail, com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro horas) da data inicialmente marcada.   

17.5 – A Comissão de Licitação, nos termos do § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, poderá alterar as condições 
deste Convite e de qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que se fixe novo prazo para 
apresentação das propostas. 

17.6 – Os casos omissos no presente Convite serão resolvidos pela Comissão de Licitação da SEINF. 

17.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Projeto Básico 

Anexo II: Minuta de Contrato 

Anexo III: Modelos do Edital.  

  
 A – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
 B – Declaração de atendimento ao art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93 
 C – Declaração de que não utilização de mão-de-obra de menores - art. 7o, inciso XXXIII da  
Constituição Federal 
 D – Declaração sobre a responsabilização administrativa civil de pessoas jurídicas - Lei 12.846/2013 
 E– Declaração de  inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação. 
               F – Carta de credenciamento. 

G – Dados Bancários 
H - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
I – Apresentação de Proposta. 

              J- Atestado de visita técnica 
K- Declaração de pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
cumprimento das obrigações. 

 
 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO, EM PALMAS 
– TO, AOS 07 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
 

(Assinado digitalmente) 
KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I 
 

 

 

 

 

 

 

PROJETO BÁSICO/ TERMO DE 
REFERÊNCIA 
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ANEXO III 
 

             MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

Contrato de empreitada que, na forma e condições seguintes, entre 
si fazem, de um lado, como CONTRATANTE POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DO TOCANTINS - PMTO e de outro, como 
CONTRATADA, a empresa ......................... 
 
a) CONTRATANTE: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
TOCANTINS - PMTO, instituição de direito público, inscrita no 

Ministério da Fazenda sob o n.º xxx.xxx.xxx/xxx-xx, com sede na 
........................................................... em Palmas, Capital do Estado 
do Tocantins, neste ato representada pela Secretária 
.........................................................., residente em 
.......................................................... 

b) INTERVENIENTE                    A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO  DO ESTADO DO 
TOCANTINS , instituição de direito público, inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o nº 01.786.011/0001-01, com sede na Praça dos 
Girassóis S/N, em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
doravante denominada SEINF, neste ato representada pelo 
Secretária JULIANA PASSARIN, residente em Palmas – TO. 

 
 
c) CONTRATADA: ......................................, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ........................., com 
sede ................, representada por ................................... 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1 O presente Contrato tem como objeto a contratação, segundo a Lei 8666/93, de empresa especializada em 

construção civil, para a execução de obras civis de Reforma da Academia de Polícia Militar Tiradentes - 
APMT TO, na ARNO 73 (quadra 607 norte) Alameda 28, APM 12, CEP 77.001-416, que corresponde ao 

município de Palmas - TO, no Estado do Tocantins. 
 

1.2 ESPECIFICAÕES: 

 
1.2.1 A empresa contratada deverá executar a obra de acordo com as especificações contidas no edital e seus 

anexos. 
1.2.2 Todos os elementos representados nos projetos deverão ser considerados para fins de 

elaboração de proposta financeira. 
 

1.2.3 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções nos projetos, não poderão constituir pretexto 
para cobrança de “serviços extras” e/ou alteração na composição de preços unitários, se a licitante vencedora 
não houver procedido pré-questionamento na fase licitação. 
 
 

1.2.4 Os preços deverão ser propostos considerando-se a execução do objeto na ARNO 73 (quadra 607 
norte) Alameda 28, APM 12 que corresponde ao município de Palmas - TO, incluídos os valores de quaisquer 
gastos ou despesas com: instalações de máquinas, equipamentos próprios e andaimes, aquisição de 
ferramentas e materiais, inclusive o seu transporte até o local de execução dos serviços, armazenamento e 
guarda, equipamentos de segurança individual e coletiva e providências pertinentes, assim como as despesas 
relativas à mão de obra necessária a tais atividades, incluindo as previstas em leis sociais, seguros, fretes, 
impostos de qualquer natureza, lucro e outros encargos ou acessórios. 
 

1.2.5 Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar determinado material especificado deverá 
ser solicitado sua substituição, a juízo da Fiscalização. Há a possibilidade de substituição de materiais 
especificados por outros equivalentes, desde que o novo material proposto possua, comprovadamente, 
equivalência com os constantes neste Projeto Básico quanto à qualidade, resistência, aspecto e preço. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL 

 
2.1 Fundamenta-se este Contrato no procedimento licitatório referente ao Convite Nº 012/2020 em 

conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1.993, devidamente homologado e adjudicado o seu 
objeto nos termos do Despacho nº...../2020, de …./…../2020, tudo constante do processo administrativo 

protocolado sob o nº 2020/09030/115. 
 

2.2 As obras e os serviços serão executados pelo regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, em 
consonância com as instruções da CONTRATANTE, obedecidas às normas legais pertinentes. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 

 
3.1 O valor do presente Contrato a preços iniciais é de R$.........(................), em conformidade com a proposta 

de preços apresentada pela CONTRATADA, e devidamente empenhado sob o nº............................... Os 

preços são referentes à ........./2020. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO, RECURSOS E PAGAMENTO 

 
4.1 As despesas para a execução dos serviços, com base na presente licitação, correrão por conta da 

classificação orçamentária: 06.122. 1160. 2029 natureza de despesa: 44.90.51, fontes: 0100. 
 

4.2  Os recursos financeiros para execução dos serviços são provenientes do(a) – TESOURO 
(ORDINÁRIOS). 
 

4.3 FORMA DE PAGAMENTO: 
 

4.3.1 O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente da contratada em até 

30 (trinta) dias corridos, respeitando o Cronograma Físico-Financeiro anexo a este Projeto Básico, a 

partir da apresentação da Nota Fiscal com base na medição feita pela Diretoria de Fiscalização e 

Medição de Obras Públicas da SEINF, após solicitação da Contratada. 

4.3.2 A contratada deverá ainda entregar as certidões de regularidade fiscal e trabalhistas, 

devidamente atualizadas, sempre que solicitadas pela administração. 

4.3.3 A Nota Fiscal deverá estar devidamente atestada pelo Fiscal encarregado pela obra ou seus 

superiores. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO 

 
5.1 Havendo necessidade, este Contrato poderá ser alterado mediante prévia justificativa aceita pela superior 

autoridade competente, observadas as disposições do art. 65 da Lei nº 8.666/93, bem como as demais 
disposições legais pertinentes, no que couber. 
 

5.2 Se necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou supressões quantitativas 
de seu objeto, esta deverá ser devidamente justificada pela fiscalização da CONTRATANTE, de acordo 
com os permissivos legais pertinentes, observado o disposto no § 1º do art. 58 da Lei nº 8.666/93.   

 
5.3 À CONTRATADA será facultado pedir prorrogação de prazo quando ocorrer interrupção das obras e dos 

serviços, determinada por um dos seguintes atos ou fatos: 
 

a) Falta de elementos técnicos para o andamento das obras e dos serviços, quando o fornecimento 
deles couber à CONTRATANTE; 

 
b) Ordem escrita do titular da CONTRATANTE, para restringir ou paralisar no interesse da 

Administração e nos demais casos previstos no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
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5.4 Nos casos acima mencionados, o requerimento da CONTRATADA deverá ser protocolado em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias da data do ato, fato ou evento alegado como causa do atraso. 
 

5.5 As alterações, prorrogações ou outros fatos que possam surgir durante a execução do Contrato, deverão 
ser efetivados mediante aditamento, apostilamento ou atos administrativos inerentes para cada caso. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1 Fiscalizar a execução da obra e serviços através de um responsável técnico da Diretoria de Fiscalização 

e Medição de Obras Públicas da SEINF, REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO, especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 

essa atribuição. 

6.2 A Contratante, por força da legislação vigente e por orientação do Tribunal de Contas da União - TCU, na 

forma do acórdão 2296/2012, nas suas contratações, deverá verificar durante a fase de habilitação das 

empresas, a existência de registros impeditivos da contratação nos seguintes sistemas: 

6.2.1 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF. 

6.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 

6.2.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

6.2.4 Junta Comercial do Estado do Tocantins - JUCETINS. 

6.3 Poderá ser exigido a verificação do material e do trabalho, admitindo testes, provas de carga, 

experiências de funcionamento e de produção e tudo o mais que se relacionar com a perfeição da obra, 

do serviço ou do fornecimento. 

6.4 Orientação da execução do contrato, fornecimento de normas e diretrizes sobre seus objetos, para que a 

CONTRATADA possa colaborar eficientemente com a CONTRATANTE. 

6.5 Comunicar ao Ministério da Previdência Social e à Receita do Brasil qualquer irregularidade no 

recolhimento das contribuições previdenciárias. Será imputada falta grave, caracterizado como falha em 

sua execução, o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar 

ensejo à rescisão da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento de 

licitar e contratar com o Estado do Tocantins. 

6.6 Comunicar ao Ministério do Trabalho qualquer irregularidade no recolhimento do FGTS dos 

trabalhadores participantes da execução da obra, ou serviço objeto dessa licitação. Será imputada falta 

grave, caracterizado como falha em sua execução, o não recolhimento das contribuições sociais da 

Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção 

pecuniária e do impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins. 

6.7 O representante da administração especialmente designado para fiscalizar o contrato, poderá solicitar, 

por amostragem, aos empregados da contratada, por intermédio do preposto, extratos da conta do FGTS 

e os entregues à Administração com o objetivo de verificar se os depósitos foram realizados pela 

CONTRATADA. O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados até o final 

do contrato. Acórdão 1214 TCU. 

6.8 Fiscalizar a execução da obra e serviços através de um responsável técnico da Diretoria de Fiscalização 

e Medição de Obras Públicas da SEINF ou terceirizados contratados pela contratante. 

6.9 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

6.10 Notificar, por escrito (por meio de carta, e-mail, ofício, parecer técnico e/ou ordem de serviço), o 

CONTRATADO, a ocorrência de qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços, eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

6.11 Sempre que necessário, comunicar aos superiores sobre as ocorrências em tempo hábil para as devidas 

providências. 

6.12 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

6.13 Efetuar o pagamento até 30 dias após apresentação da medição aferida, da entrega da nota fiscal e das 

certidões de regularidade fiscal. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1  Antes do início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar a relação da equipe técnica que executará 

a obra, composto por no mínimo um Engenheiro Eletricista, um Engenheiro Civil e/ou um Arquiteto, um 

encarregado ou mestre de obras e um administrador do canteiro. Junto a relação da equipe deverá ser 

apresentado o endereço para correspondências eletrônicas, e-mail, e os números de telefones celulares. 

7.2 A CONTRATADA concordará com a adequação do projeto que integra este Edital de Licitação e 

com as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não 

poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% do valor total do contrato, computando-se esse 

percentual para verificação do limite previsto no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço, para 

representá-lo na execução do contrato. 

7.4 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados. 

7.5 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

7.6 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. Será imputada falta grave, caracterizado como 

falha em sua execução, o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência Social, que 

poderá dar ensejo à rescisão da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e 

do impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins. 

7.7 A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Será imputada falta grave, o descumprimento desta cláusula. 

7.8 Empregar todos os materiais necessários à execução da obra dentro da técnica adequada e das 

normas pertinentes, responsabilizando-se pela reposição dos materiais danificados em virtude da má 

execução dos serviços, incluindo aqueles que deverão ser refeitos. 

7.9 Todos os materiais utilizados deverão ser homologados pela concessionária local; devendo a 

CONTRATADA verificar a relação no site da concessionária. 

7.10 As despesas referentes ao consumo de água, energia elétrica, telefone etc. correrão por conta da 

CONTRATADA até o recebimento definitivo da obra. 

7.11 As despesas decorrentes do transporte de pessoal administrativo e técnico, bem como de operários 

contratados, serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.12 O transporte de materiais e equipamentos referentes à execução da obra será de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

7.13 As despesas decorrentes de estadas e alimentação de pessoal no local de realização da obra serão de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

7.14 As despesas referentes a cópias de documentos e projetos correrão por conta da CONTRATADA. 
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7.15 A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto completo dos 

projetos atualizados, composto de desenhos, caderno de especificações técnicas, planilha orçamentária 

e cronograma físico- financeiro. 

7.16 Deverão ser fornecidos, instalados e utilizados os Equipamentos de Proteção Coletiva que se fizerem 

necessários no decorrer das diversas etapas do serviço, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria 

nº 3214 do Ministério do Trabalho. 

7.17 Deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Individual necessário e adequados ao 

desenvolvimento de cada tarefa nas diversas etapas dos serviços, conforme previsto na NR-06, NR-18 

e na Portaria nº 3214 do Ministério do Trabalho. 

7.18 Cumprir as legislações federais, estaduais e municipais, bem como seguir as normas relativas à 

segurança e medicina do trabalho, diligenciando para que não haja risco de paralisação dos serviços. 

7.19 A CONTRATADA deverá manter vigilância 24 horas por dia no canteiro de obras, durante todo o 

período de execução. 

7.20 Fornecer todas as ferramentas, equipamentos e materiais necessários à execução dos serviços. 

7.21 Executar os serviços de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, bem como manter 

as áreas de trabalho continuamente limpas e desimpedidas, observando o disposto na legislação e nas 

normas relativas à proteção ambiental, fazendo, inclusive, a remoção dos entulhos. O entulho gerado na 

obra deverá ser devidamente transportado e acondicionado em local próprio para o fim, conforme 

diretrizes vigentes no município onde a obra está sendo executada. É recomentado que a 

CONTRATADA verifique junto à prefeitura municipal a destinação do entulho e aponte este local em 

DIÁRIO DE OBRA e mantenha junto a ele documentação dada pela prefeitura da autorização de “bota 

fora” de acordo com o que se estabelece naquele município. 

7.22 A proposta de preço apresentada e considerada para efeito de julgamento será de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.23 Manter os empregados da empresa uniformizados com a identificação da empresa e com os devidos 

equipamentos de higiene e segurança do trabalho. 

7.24 Manter na obra a listagem de todos os empregados, contendo nome, RG e função. 

7.25 Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação técnico-profissional deverão participar 

da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 

7.26 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos locais de 

execução dos serviços, bem como por aqueles provocados em virtude dos serviços executados e 

equipamentos empregados. 

7.27 Substituir o produto ou refazer os serviços, no prazo de 15 (quinze) dias, que, após a entrega e aceite, 

durante o prazo de garantia, venha a apresentar defeitos de fabricação ou quaisquer outros que, 

reincidentes em número igual ou superior a duas vezes, venham a dificultar ou impossibilitar a sua 

utilização, desde que, para a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a Secretaria. 

7.28 Providenciar, às suas custas, o registro do serviço no INSS e nos demais órgãos que exigem. 

7.29 Executar o serviço incluindo o fornecimento de materiais de primeira linha, de acordo com os padrões 

estabelecidos em projeto e memoriais de especificações, e toda e qualquer mão de obra, inclusive a 

especializada, necessárias à execução dos serviços. 
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7.30 Fornecer todos os dispositivos e acessórios, materiais, ferramentas, equipamentos e serviços 

essenciais ou complementares, eventualmente não mencionados nem especificados e/ou não indicados 

em desenhos e/ou tabelas de acabamento e/ou listas de materiais do projeto, mas imprescindíveis à 

completa e perfeita realização da obra. 

7.31 Seguir todos os procedimentos de segurança, tanto para os funcionários, transeuntes e demais pessoas 

envolvidas no processo, bem como as normas locais, estaduais e federais pertinentes. 

7.32 Executar sob sua responsabilidade todas as instalações provisórias necessárias, alojamentos, 

refeitórios, depósitos, escritório para fiscalização e administração, destinados ao atendimento das 

necessidades durante a execução dos serviços. 

7.33 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer autoridades federais, 

estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e relacionados com o fornecimento de 

materiais e serviços contratados. 

7.34 Providenciar a aprovação, junto aos órgãos competentes, quando couber, de todas as alterações que 

possam ser feitas nos projetos originais, desde que ouvidos seus autores, arcando com os custos 

operacionais que der causa a alteração. 

7.35 Responsabilizar-se por qualquer dano ou destruição que os serviços executados venham a sofrer, até o 

recebimento definitivo pela Polícia Militar do Tocantins, bem como por indenizações que possam ser 

devidas a terceiros, por fatos oriundos dos serviços e fornecimento contratados, mesmo que ocorridos 

na via pública. 

7.36 Deverá ser entregue pelos menos uma via da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou 

RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) de execução da obra devidamente anotada no 

CREA ou CAU em até 5 (cinco) dias após a assinatura da ORDEM DE SERVIÇO, sendo que em 

hipótese alguma o construtor poderá iniciar a obra sem a entrega do referido documento, o qual 

poderá imputar em multa grave. 

7.37 Manter no local de execução dos serviços o ‘DIÁRIO DE OBRA’ com folhas triplas devidamente 

numeradas e assinadas pelas partes, onde serão feitas as anotações diárias sobre o andamento dos 

trabalhos tais como indicações técnicas, início e término das etapas de serviços, causas e datas de 

início e término de eventuais interrupções dos serviços, assuntos que requeiram providências das 

partes, recebimento de materiais com quantidade e qualidade de acordo com os projetos, propostas, 

etc. 

7.38 Promover o imediato afastamento, após o recebimento da notificação, de qualquer dos seus 

empregados que não corresponder à confiança, demonstrar incapacitação técnica ou perturbar a ação 

da equipe de fiscalização da Diretoria de Fiscalização e Medição de Obras Públicas da SEINF. 

7.39 Responsabilizar-se pelos encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar um ou mais 

dos empregados alocados na execução dos serviços contratados, assim como indenização que 

porventura daí originarem e por tudo mais quanto às leis sociais, trabalhistas e fiscais estabelecem. 

7.40 Fornecer, sempre que solicitado pela Polícia Militar do Estado do TO, e obrigatoriamente no ato dos 

pedidos de medição, comprovantes de pagamentos dos empregados e do recolhimento dos encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais decorrentes da execução deste contrato. 

7.41 Requerer junto a Diretoria de Obras da Secretaria de Infraestrutura, Cidades e Habitação, os pedidos 

de medições, devidamente assinados pelo representante legal da empresa contratada, ou pelo 
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responsável técnico, até o 5º(quinto) dia útil do mês seguinte à realização dos serviços, ficando sob a 

responsabilidade desta, a apresentação da referida medição, em até 15 dias corridos, após a data do 

recebimento dos requerimentos. 

7.42 Reforçar a sua equipe de técnicos no local, se ficar constatada insuficiência da mesma, para permitir a 

execução dos serviços dentro do prazo previsto. 

7.43 Manter, durante a execução dos serviços, a vigilância da mesma e a proteção e conservação dos 

serviços executados até sua entrega definitiva à Polícia Militar do Estado do TO e ainda a colocação 

de placa nominativa dos serviços, contendo todos os dados dos serviços, inclusive identificação dos 

profissionais envolvidos. 

7.44 Proceder, ao final dos serviços, à desmobilização das instalações provisórias dos canteiros, 

limpeza e remoção do material desnecessário e (ou) indesejável. 

7.45 Providenciar as liberações provisórias de água e energia elétrica necessárias junto as 

concessionárias locais (BRK e Energisa). 

7.46 Apresentar, no final da obra, os comprovantes de pagamento e quitação com as 

concessionárias de fornecimento de energia elétrica e água potável de todo o período de execução da 

obra. 

7.47 Ao final da obra, antes da sua entrega definitiva, a CONTRATADA deverá apresentar o 

Manual de Manutenção e Conservação da obra. Este manual terá como objetivo orientar os 

responsáveis pela Manutenção das Edificações, com relação aos serviços de manutenção predial a 

serem realizados rotineiramente, com vistas a garantir as boas condições de funcionamento das 

instalações. 

7.48 Até o término da obra, a CONTRATADA deverá providenciar as ligações definitivas de água, 

energia elétrica, telefone, esgoto e quaisquer outras que se fizerem necessárias. 

7.49 Submeter à aprovação da Fiscalização amostras de todos os materiais e equipamentos a 

serem empregados na obra, antes de serem aplicados. 

7.50 A CONTRATADA deverá declarar meios alternativos de recebimento de correspondência 

oficial. 

7.51 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

7.52 Manter as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive qualificação técnica durante 

todo o período de vigência do contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL 

 
8.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente, mas sempre 
atendida à conveniência administrativa e o interesse público. 
 
8.2 A critério da CONTRATANTE caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, quando ocorrer falência ou concordata da CONTRATADA ou ainda quando esta: 

I.Não cumprir qualquer obrigação contratual; 
II. Transferir, no todo ou em parte, as obras e os serviços sem prévia autorização da CONTRATANTE. 

 
8.3 Nas hipóteses do item anterior, à CONTRATADA caberá receber o valor das obras e dos serviços 
executadas até a data da rescisão do Contrato. 
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8.4 Ocorrendo rescisão, a CONTRATANTE responderá por perdas e danos cobrados administrativa ou 
judicialmente. 
 
8.5 Em caso algum a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e Previdenciária, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - PRAZOS 

 
9.1 O prazo máximo previsto para execução dos trabalhos será de 2 (dois) meses, contados a partir da 

emissão da Ordem de Serviço expedida pela Polícia Militar do Estado do TO. 

9.2 O contrato terá validade de 08 meses, contados a partir assinatura do contrato. 

9.3 O prazo para início da obra será de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de emissão da Ordem de 

Serviço expedida pela Polícia Militar do Estado do TO. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
10.1 O fiscal do contrato será nomeado oportunamente, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993; e, com base no art. 13, inciso IX, da Instrução Normativa TCE/TO nº 02/2008, de 07 de 

maio de 2008. 

10.2 A fiscalização dos serviços será exercida exclusivamente pelos engenheiros e(ou) arquitetos da 

Diretoria de Obras da SEINF – TO. 

10.3 À Fiscalização fica assegurado o direito de: 

a) Solicitar por meio de notificação a retirada do local dos serviços os engenheiros, arquitetos, mestres 
ou qualquer operário que não corresponda, técnica ou disciplinarmente, às exigências. Isso não 
deverá implicar em modificações de prazo ou de condições contratuais; 

b) Exigir o cumprimento de todos os itens destas especificações; 
a. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado e estipular o prazo para sua 

retirada da obra; 
b. E facultado ao fiscal a verificação do material e do trabalho, admitindo testes, provas de carga, 

experiências de funcionamento e de produção tudo o mais que se relacionar com a perfeição da 
obra, do serviço ou do fornecimento; 

c. Solicitar à CONTRATADA, comprovantes de recolhimentos das contribuições sociais à Previdência 
Social dos trabalhadores envolvidos na execução do objeto contratado; 

d. Solicitar à CONTRATADA, comprovantes de recolhimentos de FGTS, dos trabalhadores envolvidos na 
execução do objeto contratado; 

e. Solicitar à CONTRATADA, folha de pagamento atualizada dos trabalhadores envolvidos na execução 
do objeto contratado. 

f. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa contratada. 
g. A empresa contratada será obrigada a facilitar à fiscalização o acesso aos materiais e serviços em 

execução, facultando à mesma a inspeção de todas as dependências do canteiro onde se 
encontram estocados os materiais, equipamentos e documentação. 

10.4 À fiscalização caberá, ainda: 

10.5 Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas no projeto 

básico; 

10.6 Aprovar materiais equivalentes propostos pelo contratado, avaliando o atendimento à composição, 

qualidade, garantia e desempenho requeridos pelas especificações técnicas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE OBRA E DE EXECUÇÃO 

11.1 GARANTIA DA OBRA: 
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11.1.1 A empresa licitante deverá prestar garantia com prazo não inferior a 5 (cinco) anos, a contar do 
recebimento definitivo da obra, para mão de obra e serviços conforme prevê o artigo 618 do Código 
Civil, baseado no artigo 54 da lei n º 8.666/93. 

11.1.2 A empresa licitante deverá prestar garantia não inferior a 1 (um) ano, a partir do recebimento 
definitivo, para equipamentos e materiais, exceto àqueles cuja garantia emitida pelo fabricante seja 
diversa deste período. 

11.2 GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

11.2.1 Nos termos do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, caberá à CONTRATADA, prestar garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no prazo máximo de 10(dez) dias após 
assinatura do mesmo, ficando condicionada a emissão da ordem de serviço à apresentação da 
garantia. 

11.2.2 Cabe a contratada escolher uma das modalidades específicas de garantias previstas no art. 56, 
§1º, da lei federal nº 8.666/93. 

11.2.3 A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
11.2.4 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 
11.2.5 Prejuízos causados à administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
a) As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada; 
b) Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

contratada. 
11.3 Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem 

expressamente os eventos indicados nas alíneas ‘’a’’, ‘’b’’, ‘’c’’ e ‘’d’’ acima. 
11.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica. 
11.5 A não apresentação da garantia acarretará em aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato. 
11.6 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela Polícia 

Militar do Estado do TO com o objetivo  de apurar os prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
11.7 Será considerada extinta a garantia: 

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro e título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, 
mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) No término da vigência deste contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 
Isenção de responsabilidade da Garantia. 

11.8 A Polícia Militar do Estado do TO não executará a garantia na ocorrência de mais das seguintes 
hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 

b) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
11.9 Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 

Administração; 
a) Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

11.10 Caberá à própria Administração instaurar a isenção da responsabilidade prevista nas alíneas ‘’c’’ e ‘’d’’ 
acima, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado. 

11.11 Não serão aceitas garantias que incluam isenções de responsabilidade que não previstas no presente 
item. 

11.12 Será imputada falta grave, caracterizado como falha em sua execução, a não apresentação da 
garantia de 5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato, em uma das modalidades descritas 
acima, que poderá dar ensejo à rescisão da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e 
do impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES 

Em caso de inexecução parcial ou total da obra, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as seguintes 

sanções: advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitações e declaração de 
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inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública conforme prevê os artigos 87 e 88 da lei nº 

8.666/93, assegurada a ampla defesa. 

12.1 Aplicam-se, à CONTRATADA as sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no 

Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

12.2 A recusa injustificada da LICITANTE em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pelo 

CONTRATANTE caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

12.3 O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato assinado, no todo ou em parte, enseja além 

das penalidades acima elencadas, as discriminadas a seguir: 

12.3.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração, que a juízo da fiscalização e no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no Edital e seus anexos ou, 

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos aos ENTES 

CONTRATANTES, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

12.3.1.1 Multas: 

12.3.1.2 Caso existam não-conformidades relativas à construção da edificação escolar, quando da 

fiscalização da obra realizada de acordo com o Projeto Executivo detalhado, o ENTE 

CONTRATANTE aplicará multas condizentes aos itens que compõem a Planilha Orçamentária da 

Obra, adotando a sistemática explicitada abaixo: 

   Tabela 1 – Multa sobre o valor do item conforme grau de inconformidade 
 

Faixas de Graus de Não Conformidade Índice de 

Gravidade (IG) 

Multa Total do Item Sobre o 

Valor 

Gravíssima 
1 10% 

0,9 9% 

Grave 
0,8 8% 

0,7 7% 

Moderada 0,6 6% 

 0,5 5% 

0,4 4% 

 
Leve 

0,3 3% 

0,2 2% 

0,1 1% 

 

Gravíssima: quando o CONTRATADO recebeu mais de uma multa por Não- Conformidade Grave, e que 

até o final do prazo estipulado em notificações, não tomou as providências necessárias à reparação das 

mesmas. 

Grave: quando coloca em risco a segurança da edificação e/ou a integridade física do usuário. 

Moderada: evidenciada pela perda da funcionalidade (parcial ou total) e/ou durabilidade do elemento, sem 

afetar a segurança da edificação e/ou a integridade física do usuário. 
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Leve: evidenciados aspectos estéticos, execuções construtivas e utilização de componentes distintos das 

especificações técnicas contempladas no projeto executivo. 

Índice de Gravidade (IG): índices escalonados em função do tipo de não- conformidade evidenciada 

(grave, moderada ou leve) a serem adotados pelo fiscal. 

Multa Sobre o Valor Total do Item: percentual de multa sobre o valor total do item, obtido por meio da 

multiplicação do IG pela multa máxima sobre o valor total do item. 

 
Tabela 2 – Graus de não conformidade por item da planilha de custos 

 

 
DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

 
VALOR R$ 

ÍNDICE DE 
GRAVIDADE 

(IG) 

MULTA 
SOBRE O 

VALOR DO 
ITEM 

GRAUS DE NÃO 
CONFORMIDADE 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
Total do item conforme projetos 

0,1 a 0,3 1% a 3% Leve 

MOVIMENTO DE TERRAS Total do item conforme projetos 0,7 a 0,8 7% a 8% Grave 

INFRAESTRUTURA 
Total do item conforme projetos 

0,7 a 0,8 7% a 8% Grave 

SUPERESTRUTURA Total do item conforme projetos 0,7 a 0,8 7% a 8% Grave 

PAREDES E PAINEIS Total do item conforme projetos 0,4 a 0,6 4% a 6% Moderada 

ESQUADRIAS Total do item conforme projetos 0,4 a 0,6 4% a 6% Moderada 

COBERTURA Total do item conforme projetos 0,7 a 0,8 7% a 8% Grave 

IMPERMEABILIZAÇÃO Total do item conforme projetos 0,4 a 0,6 4% a 6% Moderada 

REVESTIMENTO DE 
PAREDES 

Total do item conforme projetos 0,4 a 0,6 4% a 6% Moderada 

PISO/PAVIMENTAÇÃO Total do item conforme projetos 0,4 a 0,6 4% a 6% Moderada 

RODAPÉS E PEITORIS Total do item conforme projetos 0,4 a 0,6 4% a 6% Moderada 

PINTURA Total do item conforme projetos 0,1 a 0,3 1% a 3% Leve 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA Total do item conforme projetos 0,7 a 0,8 7% a 8% Grave 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA Total do item conforme projetos 0,4 a 0,6 4% a 6% Moderada 

INSTALAÇÃO SANITÁRIA Total do item conforme projetos 0,4 a 0,6 4% a 6% Moderada 

LOUÇAS E METAIS Total do item conforme projetos 0,7 a 0,8 7% a 8% Grave 

BANCADAS Total do item conforme projetos 0,7 a 0,8 7% a 8% Grave 

SISTEMA DE PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

Total do item conforme projetos  
0,4 a 0,6 

 
4% a 6% 

 
Moderada 

SISTEMA DE PROTEÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO 

Total do item conforme projetos 0,4 a 0,6 4% a 6% Moderada 

SERVIÇOS DIVERSOS Total do item conforme projetos 0,1 a 0,3 1% a 3% Leve 

SERVIÇOS FINAIS Total do item conforme projetos 0,1 a 0,3 1% a 3% Leve 
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MURO Total do item conforme projetos 0,4 a 0,6 4% a 6% Moderada 

PAISAGISMO Total do item conforme projetos 0,1 a 0,3 1% a 3% Leve 

 Aplicações: 

12.3.1.3 Ao serem detectadas não-conformidades pelos fiscais das obras, os mesmos as classificarão 

conforme os índices e faixas de não- conformidade previstos para cada um dos itens listados na Tabela 2, 

e emitirão uma Notificação de Infração por escrito, que deverá ser imediatamente juntado aos autos do 

Processo de Contratação. 

12.3.1.4 A aplicação do índice de não-conformidade, dentro de cada faixa, ficará a critério do fiscal e o valor 

constante da Notificação de Infração, será calculado sobre o valor total do item não-conforme. 

12.3.1.5 Quando da medição dos serviços, os fiscais farão a glosa dos valores dos subitens detalhados da 

Planilha Orçamentária da Obra, correspondentes às não-conformidades encontradas ronograma de 

execução, que deverá ser aprovado pelo ENTE CONTRATANTE, e imediatamente juntado aos autos do 

Processo de Contratação. 

12.3.1.6 Caso o CONTRATADO não apresente um Plano de Correção ou deixe de cumpri-lo, a Notificação 

de Infração, será convertida em Multa, que será imediatamente cobrada pelo ENTE CONTRATANTE, e 

esta informação deverá ser imediatamente juntado aos autos do Processo de Contratação. 

12.3.1.7 Caso o CONTRATO cumpra rigorosamente o Plano de Correção apresentado, a Notificação de 

Infração, será suspensa, e os subitens glosados serão incluídos na medição subsequente, que deverá ser 

imediatamente juntado aos autos do Processo de Contratação. 

12.3.1.8 Ao final de obra, serão contabilizadas todas as não- conformidades as quais não tenham sido 

apresentados os Planos de Correção, assim como todos os Planos de Correção que não tenham sido 

executados a contento. Quando as não-conformidades persistirem, o ENTE CONTRATANTE aplicará as 

seguintes sansões. 

12.3.1.9 Caso o CONTRATADO tenha sido multado mais de 3 (três) vezes por não-conformidades, até o final 

da obra, será aplicada uma multa Gravíssima, de índice de Gravidade 1 (um) sobre o valor total do 

Contrato, e esta informação deverá ser imediatamente juntada aos autos do Processo de Contratação. 

12.3.1.10 O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado, caso a mesma seja credora de 

valor suficiente, ou ainda, a critério do ENTE CONTRATANTE poderá ser descontado da garantia 

prestada quando da assinatura do contrato, ou ser recolhida através de depósito bancário em conta do 

Tesouro Estadual em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando o CONTRATADO 

obrigado a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido comprovante. Os 

dados da conta do Tesouro Estadual serão fornecidos no momento da notificação. 

12.3.1.11 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá o CONTRATADO de ser 

acionado judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao ENTE 

CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 
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Planilha exemplo 

Observação: Os preços utilizados na planilha de exemplo são fictícios e não devem ser utilizados para 

cotação. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MEDIÇÃO 

13.1 A medição dos serviços será realizada mensalmente, a critério da Administração com base no 
cronograma aprovado, considerando a fabricação e os serviços efetivamente executados e aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO, tomando por base as especificações técnicas e os desenhos de projeto. 

13.2 Os pagamentos referentes à administração local da obra, deverão ser feitos proporcionalmente à 
execução financeira da obra. 

13.3 A contratada deverá apresentar o pedido de medição formalmente, respeitando os prazos 
preestabelecidos no cronograma físico. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SEGUROS CONTRA RISCOS DE ENGENHARIA E COLETIVO 
CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO  

14.1 A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da assinatura do Contrato, seguro contra riscos de engenharia com validade para todo 
o período de execução da obra, o qual deverá cobrir eventuais prejuízos de origem súbita e 
imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias causadas por erros de projetos, desentulho e 
despesas extraordinárias. 

14.2 Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, a CONTRATADA responderá 
pelos danos e prejuízos que, eventualmente, causar à coisa pública, propriedades ou posse de 
terceiros, em decorrência da execução da obra. 
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14.3 A CONTRATADA deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo prazo 
estipulado no item anterior, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para todo 
o período de execução a obra, correndo por sua conta as despesas não cobertas pela respectiva 
apólice, sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto no art. 7º, 
XXVIII, da Constituição Federal, e regulado pelas Leis nº 8.212/91 e nº 8.213/91. 

14.4 Será imputada falta grave, caracterizado como falha em sua execução, a não apresentação 
de das apólices de seguro, contra riscos e engenharia e coletivo contra acidente de trabalho, que 
poderá dar ensejo à rescisão da avença, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do 
impedimento de licitar e contratar com o Estado do Tocantins. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIÁRIO DE OBRAS 

15.1 A Contratada deverá manter no local da execução dos serviços:  

a) Diário de Obras; 

b) Cópia do contrato e de seus anexos; 

c) As plantas, bem como os desenhos e detalhes da execução dos serviços e/ou fornecimentos; 

d) O registro das alterações regularmente autorizadas;  

e) As cadernetas de campo, os quadros-resumo, os gráficos de ensaios e controle e os demais 
documentos técnicos relativos à execução dos serviços;  

f) Cronograma de execução, com representatividade atualização permanente;  

g) Cópias das folhas de testes, avaliações e medições realizadas.  

15.2 A Contratada deverá manter o Diário de Obras atualizado, onde deverão ser anotados os serviços em 
execução no dia, condições climáticas e outras anotações julgadas oportunas pela contratada.  

15.3 A Fiscalização terá acesso direto ao Diário de Obras, bem como poderá utilizá-lo quando julgar 
necessário. 

15.4 Todas as comunicações e ordens de serviços, tanto do construtor, quanto da Fiscalização só serão 
consideradas se contidas no Livro de Ocorrências. 

15.5 A Contratada será obrigada a mandar retirar o material impugnado pela Fiscalização, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da Notificação da Contratante, e devidamente registrada no 
Livro de Ocorrências. 

15.6 Após finalização dos serviços, a Fiscalização efetuará todos os testes de funcionamento, dentre outros 
que a mesma julgar necessários. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DA OBRA 

 

16.1 Em conformidade com o artigo 73 da Lei Federal nº 8666/1993 o objeto será recebido da seguinte forma: 

a. PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15(quinze) dias da comunicação escrita da Contratada; 

b. DEFINITIVAMENTE, pela comissão designada, oportunamente pelo Secretário da Infraestrutura, Cidades 
e Habitação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o 
disposto no art. 69 da referida lei. 
 

16.2 O prazo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais devidamente justificados 
e previsto no edital; 
 

a. Em se tratando de obras, ou serviços que contemplem a construção, instalação ou manutenção de 
subestação aérea ou abrigada, ou ainda a construção de rede de distribuição urbana, um percentual de 40% 
(quarenta por cento) referente ao valor do item será retido pela Administração até o aceite da obra/serviço 
pela concessionária de energia elétrica local (Energisa), com sua respectiva conexão ao sistema elétrico de 
distribuição, a conexão da subestação ou rede de distribuição ao sistema elétrico da concessionária será tida 
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como recebimento definitivo da obra/serviço. 

16.3 Na hipótese de o termo circunstanciado, ou a verificação a que se refere este artigo não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedido dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde 
que comunicados à administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 
 

16.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra 
ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo Contrato, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 
16.5 A administração rejeitará, no todo ou em parte, obra e serviço executado em desacordo com o instrumento 

contratual. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TRIBUTOS 

 
17.1 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, encargos sociais e trabalhistas 

decorrentes deste Contrato. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PROIBIÇÃO 

 
18.1 Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza, que a 

CONTRATADA tenha ou venha a assumir, de modo a não prejudicar o andamento das obras e dos 
serviços. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGISTRO 

 
19.1 O Contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina Resolução nº 1.025, de 30 de 

outubro de 2009, do CONFEA.  
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 

 
20.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes o Foro da Comarca de 

Palmas, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO 

 
21.1 A publicação do presente Contrato no Diário Oficial do Estado – DOE por extrato, será providenciada até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, correndo as despesas a expensas da 
CONTRATANTE. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
22.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de 

junho de 1.993 e demais normas legais pertinentes. 
22.2 As omissões serão dirimidas administrativamente pela parte CONTRATANTE e, não havendo consenso, 

pelo Poder Judiciário. 
22.3 E por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes em duas vias de igual teor e 

forma. 
 
 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, XX de XXXX de 2020. 

 
 

JAIZON VERAS BARBOSA 
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO TOCANTINS 

CONTRATANTE 
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                               JULIANA PASSARIN 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, CIDADES E HABITAÇÃO DO ESTADO DO TOCANTINS 

                                    INVERVENIENTE 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

  

 

 

 
MODELOS DO EDITAL 
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MODELO A – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

.........,......de...............de 2020. 
 
 
Ref.: Edital de CONVITE Nº  ........../2020 
 
 
......................................................................................................................................, inscrita no CNPJ 
nº..........................................., por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a.)........................................................,  portador(a) da Carteira de Identidade nº....................... e do CPF 
no.........................................., DECLARA, para fins do disposto no art. 1º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
____________________________ 
(data) 
 
____________________________ 
(representante legal) 
 
Obs: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN em 07/12/2020 10:01:14.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 077DA3C800ADE986



 

Rod. TO-010, KM 1, LOTE 11, SETOR LESTE 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-970 
Tel: +55 63 3218-7101/7102 
www.seinf.to.gov.br 

 

 

SEINF 
 

Fls _______ 
 
 

_________ 

Visto 

 

 

------

____VV 
 

MODELO B – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 9º, INCISO III DA LEI 8.666/93 
 

 
 
Ref.: Convite n° ________/2020.  
 
 
Proponente: (razão social da empresa proponente)  
Objeto Licitado: (discrição do objeto) 
 
 
 
 
 
 
A empresa _____ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. _______, localizada no endereço 
_______, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ________, portador do RG nº ________, e CPF/MF nº ________, 
vem declarar que não existe em meu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo 
funções de Gerência, Administração ou Tomada de Decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93. 
 
 

Palmas -TO, .......de .................................... de 2020.  
 

 
 
 
 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO C – DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
 
 

 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº________________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a) _____________, portador da Carteira de Identidade nº. _______________, e do 

CPF nº. _________________, DECLARA, para todos os fins de direito que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de catorze anos, senão na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7o, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 

 

Se emprega menor de quatorze na condição de aprendiz, informar: 

(  ) Sim (  ) Não 

 
 

Palmas, ___, de ________, de 2020.  
 
 
 

_______________________________________________ 
(Assinatura do Declarante) 
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MODELO D – DECLARAÇÃO SOBRE A RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA CIVIL DE PESSOAS 
JURÍDICAS - LEI 12.846/2013 

 
 
 

A empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ nº________________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Sr. (a) _____________, portador da Carteira de Identidade nº. _______________, 

e do CPF nº. _________________, DECLARA, para todos os fins de direito que tem ciência e atende aos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, comprometendo-se a abster-se de 

qualquer atividade que atente contra o patrimônio público nacional, contra os princípios da administração pública 

ou viole as disposições das regras anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e 

agentes, assim como por qualquer sócio que venha a agir em seu nome.  

 

 

 
Palmas, ___, de ________, de 2020.  

 
 
 

_______________________________________________ 
(Assinatura do Declarante) 
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MODELO E – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS A 

HABILITAÇÃO 

 

 

À Comissão de Licitação 

Convite nº_____/2020 

 

O signatário da presente, __________________, representante da proponente, declara que se sujeita às 

condições do presente Edital – Convite _____/2020, e firma o compromisso de atender integralmente suas 

disposições e determinações, acatando as decisões da Presidente, autoridade superior representante da 

Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação - Governo do Estado do Tocantins, estando ciente e de pleno 

acordo com os termos estabelecidos e o procedimento adotado. 

 

Declara ainda, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções previstas que a 

empresa_____________________________, inscrita no CNPJ nº:_____________________ encontra-se em 

plenas condições para participação no presente certame, não havendo sobre si qualquer sanção administrativa, 

judicial ou qualquer impedimento dos previstos nos arts. 86 e seguintes da lei 8.666/1993. 

 

 

 

 

Palmas, ___, de ________, de 2020.  

 

 

 

_______________________________________________ 

(Assinatura do Declarante) 
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MODELO F 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

À 
 
Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação. 
Comissão de Licitação – COLIC 
Rodovia TO-010, Km 01, Lote 11, Setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa, em Palmas, – Estado do Tocantins. 
 
Ref:  Convite nº ......./2020. 
 
 
 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 
 
Através da presente, credenciamos o(a) Sr(a)........., portador(a) da Cédula de Identidade nº. ... e CPF sob nº. ...., 
para participar  da licitação instaurada pela Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação, na modalidade 
Convite  Nº ....../2020 supra referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE, outorgando-lhe, dentre outros 
poderes, o direito de renunciar ou interpor recurso.  
 
 
CIDADE/UF, em DIA de MÊS de 2020. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Diretor ou Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Quantidade: 01 (um) 

 

Quantidade: 01 (um) 
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MODELO G- DADOS BANCÁRIOS 

 
 

 
 
 
01 – NOME DA EMPRESA: 
_____________________________________________________________________________ 
 
02 – CNPJ DA EMPRESA: 
______________________________________________________________________________ 
 
03 – ENDEREÇO DA EMPRESA: 
________________________________________________________________________ 
 
04 – CIDADE E ESTADO DA EMPRESA: 
__________________________________________________________________ 
 
05 – CEP DA EMPRESA: 
_______________________________________________________________________________ 
 
06 – NOME DO BANCO ONDE A EMPRESA POSSUI CONTA: 
_________________________________________________ 
 
07 – CÓDIGO DO BANCO ONDE A EMPRESA POSSUI CONTA: 
_______________________________________________ 
  
08 – NOME DA AGÊNCIA ONDE A EMPRESA POSSUI CONTA: —————————————————————
—————— 
 
09 – CÓDIGO DA AGÊNCIA ONDE A EMPRESA POSSUI CONTA: 
_____________________________________________  
 
10 – NOME DA LOCALIDADE DA AGÊNCIA (CIDADE E 
ESTADO):_____________________________________________ 
 
11– NÚMERO DA CONTA DA EMPRESA: 
_________________________________________________________________ 
 
12 – TELEFONE PARA CONTATO: 
______________________________________________________________________ 
 
 
 
 

LOCAL E DATA: _________________, _________ DE ____________________ 2020. 
                                        
                                               
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 
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MODELO H- Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 
 

Ref.: Convite n.º  ......../2020 
                                                                                                                                                     
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído pela 
(Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para fins do disposto na alínea “a”  do item 
10.1 do Convite nº ......./2020, declara, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
 
a) A proposta apresentada para participar do Convite nº ....../2020, foi elaborada de maneira independente (pela 
licitante), e que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido com, ou recebido de, qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite nº ......./2020, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Convite nº ...../2020 não foi informada, 
discutido com, ou recebido de, qualquer outro participante potencial ou de fato do Convite nº ......../2020, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outra participante 
potencial ou de fato do Convite nº ....../2020 quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Convite nº ...../2020 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado a, ou discutido com, qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Convite nº ......./2020 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da do Convite nº ......./2020 não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com, ou recebido de qualquer integrante da 
Superintendência de Administração e Finanças da SEINF antes da abertura oficial das propostas; e 
 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

 
___________, em __ de ________________ de 2020. 
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MODELO I - APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação do Estado do Tocantins 

Ref.: EDITAL .................................. N.º  ........../....... 

 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa Proposta de Preços, detalhada nos documentos anexos, 

para execução da obra de que trata a ............................. nº ..../......., conforme especificações técnicas 

constantes no respectivo Edital. 

 

Declaramos expressamente que: 

 

a) Executaremos as obras e os serviços pelo preço total de R$................ (preço por extenso), conforme 

planilha anexa, tomando por base o mês de ........ (mês de referência dos preços que será o da realização da 

licitação); 

b) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da referida licitação, expressas no 

Edital e anexos. 

c) Temos pleno conhecimento do local onde serão executadas as obras e os serviços, objeto desta licitação, 

para o fiel cumprimento das condições de garantia que oferecemos; 

d) Serão de nossa responsabilidade todos os custos relativos à execução do objeto desta licitação, inclusive as 

obrigações e encargos trabalhistas com o pessoal; 

e) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de sua apresentação; 

f) Comprometemo-nos a não transferir e nem negociar os créditos decorrentes do contrato; 

g) Declaramos ainda, que recebemos os documentos relativos a esta licitação e de que temos ciência do 

inteiro teor do seu conteúdo e condições; 

h) Declaramos que estamos de acordo com o prazo de execução, contados a partir da data de emissão da 

Ordem de Serviço. 

i) Se vencedora, forneceremos, no recebimento da Ordem de Serviço, relação de todo pessoal técnico 

adequado, acompanhada de declaração individual de disponibilidade para a realização do objeto deste 

edital, bem como a relação, se necessário, de todas as máquinas, equipamentos e demais ferramentas para 

uso na execução da obra, como também a apresentação da ART de registro do contrato no CREA/CAU. 

 

Esclarecemos finalmente, que o nosso representante credenciado está autorizado e habilitado a prestar a essa 

Comissão de Licitação os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários. 

 

Os dados da nossa empresa são: 

Razão Social:  ______________________________; 

CNPJ  n.º:  ______________________________; 

Inscrição Estadual n.º: ______________________________; 

Endereço:  ______________________________; 

CEP:   ______________________________; 

Cidade:  ______________________________; 

Estado:  ______________________________; 

Fone:   ______________________________; 

Fax (se houver): ______________________________; 

E-mail:   ______________________________. 

 

Local e data 

__________________________________________ 

Assinatura e carimbo (do representante legal 

 

*Observação: emitir em papel que identifique o licitante. 

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN em 07/12/2020 10:01:14.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 077DA3C800ADE986
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SEINF 
 

Fls _______ 
 
 

_________ 

Visto 

 

 

------

____VV 
 

MODELO J-    ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Declaro ter visitado a ______________________________________________________________________ 
conforme previsto no Termo de Referência/ Projeto Básico refernte ao certma licitatório 
_____________________________na data a seguir indicada, tomando conhecimento de todos os aspectos que 
possam influir direta ou indiretamente na formulação da proposta, reconhecendo todas as condições e 
peculiaridades técnicas dos serviços a serem executados. Declaro ter tomado conhecimento de todas as 
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do presente Termo. 

 

 

Palmas, ____ de _____________ de 202__. 

 

__________________________________________ 

(Assinatura do representante da empresa) 

 

 

Acompanharam a visita: 

 

Lotação do Servidor:  _____________________________________________________________________  

Nome do servidor: _____________________________________________________________________ 

Cargo / matrícula: _____________________________________________________________________ 

 

Horário da realização da visita: 

Início: _____________________________________________________________________ 

Término: _____________________________________________________________________ 

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN em 07/12/2020 10:01:14.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 077DA3C800ADE986
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SEINF 
 

Fls _______ 
 
 

_________ 

Visto 

 

 

------

____VV 
 

MODELO K  

DECLARAÇÃO 

 

 
Declaro, para atender exigências do Termo de Referência/ Projeto Básico referente ao certame licitatório 
____________________________________________, no que diz respeito ao objeto, 
__________________________________________________________________________________________
_______________________________, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para cumprimento das obrigações, objeto do mencionado Termo, de acordo com o inciso III, do art. 30, da 
Lei Federal Nº 8.666/93 e assumo total responsabilidade por esse fato e não utilizarei para quaisquer 
questionamentos futuros que não seja avenças técnicas ou financeiras com o Governo do Estado do Tocantins. 
 
 
 

 
 

 
Palmas, ____ de _____________ de 202__.  

 
 
 
 
 

__________________________________________ 

(Assinatura do representante da empresa) 

 

 
 
 
 
 

 

Documento foi assinado digitalmente por KASSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN em 07/12/2020 10:01:14.
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